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DOM/ES - Edição Nº2.470

sexta-feira, 08 de Março de 2024

JOÃO PAULO SILVA NALI
Prefeito Municipal de Castelo/ES

ELAINE COLODETE
Servidora Municipal

1 Testemunha/Nome/CPF:

2 Testemunha/Nome/CPF:
Protocolo 1278651

Aditivo

PUBLICAÇÃO DO ADITIVO DE CONTRATO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESUMO DO ADITIVO Nº 002/2024 AO 
CONTRATO Nº 000002/2022

Conforme Art. 61 da Lei 8.666/93 c/c com o Art. 92, 
caput e § Único da Lei Orgânica Municipal.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE-ES.

CONTRATADO: ODONTO TECNICA EL SHADAI LTDA 
ME.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS EM 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS ALOCADOS NAS 
UNIDADES DE SAÚDE.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto 
a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
nº 000002/2022 pelo prazo de 12 (doze) meses, 
conforme autorização prevista na sua Cláusula 
Décima Nona, a contar do dia 02 de março de 
2024 até o dia 02 de março de 2025 conforme 
protocolo GED nº 1419/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto 
a alteração do Contrato nº 00002/2022 para 
acréscimo do quantitativo do seu objeto no valor de 
R$ 25.800,00 (vinte e cinco mil e oitocentos 
reais), a partir do dia 02 de março de 2024, nos 
termos do art. 65, §2º, II da Lei nº 8.666/93, 
conforme protocolo GED nº 1419/2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA
3.1. A liberação dos recursos financeiros far-se-á 
mediante publicação deste Termo Aditivo no DOM/ES 
(DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO ESPIRITO 
SANTO), de acordo com a disponibilidade financeira 
da Secretaria Municipal de Saúde, onde as despesas 
correrão por conta das Atividades e dos Elementos 
de Despesas previstos no orçamento de 2024, 
conforme descritos abaixo:

006003.1030100132.041  - MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BASICA -SUS 
- 33903900000 -  OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS PESSOA JURIDICA  - 150000150000 
- RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERENCIA DE 
IMPOSTOS SAUDE- FICHA 43
VIGÊNCIA DO ADITIVO: 02 de março de 2024 a 
02 de março de 2025.

DATA DE ASSINATURA: 01 de março de 2024.

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
Prefeito Municipal

Protocolo 1278656

Viana

Decreto

DECRETO Nº 044/2024

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO DECRETO N° 
50/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo inciso IV, art. 60, da Lei 
Orgânica do Município de Viana e, considerando as 
disposições da Lei nº 2.618, de 30 de maio de 2014.

DECRETA:

Art. 1º - Fica instituída a comissão denominada 
Comissão Eleitoral Central - CEC, visando organizar 
e promover eleições para os Conselhos de Escola 
das unidades de ensino de educação infantil e do 
ensino fundamental, com a composição e atribuições 
previstas no presente Decreto.

§ 1º A Comissão Eleitoral Central - CEC, será 
composta por:

I. 2 (dois) representantes de pais dos Conselhos 
de Escola;

II. 01 (um) representante do Conselho Municipal 
de Educação - CMEV;

III. 04 (quatro) servidores da Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, indicados pela Secretária 
Municipal da pasta.

§ 2º Os membros da Comissão Eleitoral Central serão 
nomeados por meio de Portaria específica.

§ 3º A presidência da Comissão Eleitoral Central será 
exercida por um dos membros da Comissão indicado 
pela Secretária Municipal de Educação.

§ 4º O Presidente da CEC poderá convocar os 
demais membros para reuniões, sempre que se 
fizer necessário, 24 (vinte e quatro) horas antes do 
acontecido da mesma.

Art. 2º - Será instituída, no âmbito de cada unidade 
de ensino, uma Comissão Eleitoral da Unidade de 
Ensino - CEUE, composta de quatro membros, com a 
incumbência de coordenar o processo eleitoral.

§ 1º Os quatro membros da CEUE serão indicados 
em assembleia específica para este fim pelos 
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